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I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.135, de 2012, de autoria do 

Deputado Sandro Mabel, altera o caput do art. 52 do Decreto-lei nº 37/66, para 

fixar o valor de US$ 10.000,00 (dez mil dólares) como novo limite para o 

procedimento de despacho aduaneiro simplificado. 

Segundo o autor, o valor de US$ 3.000,00 (três mil 

dólares) está desatualizado e é incompatível com a necessidade de 

simplificação dos procedimentos de despacho aduaneiro. Tendo em vista a 

relevância da matéria para a simplificação do despacho aduaneiro, tanto na 

importação quanto na exportação, foi apresentada essa proposição.  

Nesta Comissão de Finanças e Tributação (CFT), no 

prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, 

inicialmente, apreciar as proposições quanto à adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados e da Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o 
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exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada 

pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, LDO 2013, 

estabelece, no artigo 90, que as proposições legislativas que resultem no 

aumento ou na diminuição da receita pública deverão estar acompanhadas de 

estimativas desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, com memória de cálculo e sua correspondente compensação, 

para efeito de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade. Em seu 

§ 4º dispõe que a remissão à futura legislação, o parcelamento ou a 

postergação para exercícios financeiros futuros do impacto orçamentário-

financeiro não elidem a necessária estimativa e sua correspondente 

compensação. 

O artigo 91 da LDO 2013 condiciona a aprovação de 

proposições legislativas, projeto de lei e medida provisória, que instituam ou 

alterem receita pública, ao acompanhamento da correspondente demonstração 

da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada, devendo os 

projetos de lei e as medidas provisórias que resultem em renúncia de receita, 

em razão de concessão, de ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária, financeira, creditícia ou patrimonial ou que vinculem receitas a 

despesas, a órgãos ou a fundos, conter cláusula de vigência de, no máximo, 

cinco anos. O § 8º do artigo 91 dispõe que as proposições que tratem de 

renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites globais, devem ser 

acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

correspondente compensação. 

Nesses termos, estabelece o art. 14 da LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000): 

 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 
sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

 I – demonstração pelo proponente de que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as 
metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias; 
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 II – estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no caput, por meio 
do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de  cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 

 § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do 
incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só 
entrará em vigor quando implementadas as medidas 
referidas no mencionado inciso.” 

Verifica-se que o Projeto de Lei nº 3.135, de 2012, ao 

aumentar o valor do limite para o procedimento de despacho aduaneiro 

simplificado para US$ 10.000,00 (dez mil dólares), não repercute sobre o 

orçamento da União, motivo pelo qual não há porque se falar em adequação 

financeira ou orçamentária.  

No mérito, a proposição em tela merece prosperar tendo 

em vista que contribui para a simplificação do despacho aduaneiro de 

mercadorias de pequeno valor sem oferecer riscos para a economia nacional. 

Ante o exposto, voto pela NÃO IMPLICAÇÃO DA 

MATÉRIA COM AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DA 

DESPESA PÚBLICAS, NÃO CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO À 

ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA e no mérito, voto pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 3.135, de 2012. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Relator 
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